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IINDICAÇÃO Nº.072 /2025 
 
 
O  Vereador Júnior Gomes dos Santos, com assento nesta Augusta Casa de Leis, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno, solicita que seja submetida à presente indicação 
para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviada ao Prefeito Municipal Sr.Carlos Roberto 
Tomazzeto, para que, por meio da competente Secretaria e dentro das possibilidades orçamentárias 
e operacionais, seja providenciado conforme segue; 

 

- Instalação de placas de sinalização  refletiva que identifique ou oriente os 
condutores  as proximidades de pontes sobre rios e bueiros indicando a 
sinalização de 100, 200 e 300 metros com placas escritas “PONTE ESTREITA”  
nas proximidade do Rio água amarela próximo a  Nova Floresta e nas 
proximidades do bueiro sobre o córgão.  
 
 
J U S T I F I C A T I V A 

 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 

 

Essa indicação de faz necessária e em regime de urgência, na tentativa de de 
orientar os condutores,   de melhorar o trânsito, e de evitar acidentes.  
prevenir e evitar acidentes nestas localidades, de fato existe essa deficiência na falta de sinalização 
da ponte e do bueiro sobre o Corgão.  A ausência da sinalização  tem se tornado cada vez mais 
perigoso tendo em vista a grande quantidade de veículos  que utilizam essas localidade nos  período 
diurno e  noturno.  As localidades se encontram também sem  identificação da 
existência placas indicando ponte estreita. necessidade  

É o que tenho a justificar.  

 

Porto Alegre do Norte/MT, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 

Junior Gomes dos Santos 
Vereador – União Brasil 

 
 


